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PREFEITUl{A MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINE·rF. IJO PRl:FErro 

LEI COl\1rt.l•:J\·IEN1'AR N'' 11'7, DE 24 Dl~ J\1ARCO DE 1998. 

DJSPÕF. SOBllE CO.\ICESS,\O DE PRAZO PAR,\ - . 
c:ONS'l'RlJ(:AO l>F. !\1LJROS t:l\-t 'f'}~RRENOS E DA OLJ.rRAS 
PllQVIDÊNCl1\S. 

O PREFEITO MUNICll',\L DE J\<IOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câ1nara Municipal aprov·ou e eu sanciono e pro1nulgo a 
seguinte LEI COMPLEMl<:N'l'AR: 

Art. 1'' Fica o I1uder ExccLtli\'O Municipal autorizado a conce
der prazo de 5 (cinco) 1neses para que os C(J11tribuintes do I.T.U. possam construir muro em 
scits terrenos vagos e se beneficiarem da redução das alíquotas de lançamento, previstas no 
((>(ligo Tributário Municipal. 

§ 1" - Para us11ffuir da redução prevista no ''caput'' do artigo, o 
contribuinte dc1:crá requerer a redução da a[í,1uota, infor111ando que pretende co11slruir o 111uro 
no prazo especificado. 

§ 2º - A Oi\'isfíti de Cud;:1stro Imobiliirio, através de vistoria no 
)oçui, comprovara a construção do muro, clCllJa11do as anotaçõl!s cm tich<i.rio pr<111ri(). 

§ 3'' - Na !1iplltcse de nno se compro\1ar a efetiva construçJ.ti, o 
Clli1tribui11te arcará. co1n a dit'erença do valor pago a tnenor, e1n decorrência da redl!Çâ() usu-
1·1·uída, acrescida dos encargos previstos en1 lei. 

Art. 2'' 1\:-; despesas co111 a execução dcsta,.Lei Co111ple111entar 
çoncrào por conta de dotações orçamentárias prói1rias. 

Art. 3º Es!c J,ci Cl1r11plc1ncnlar cntí'd em vigor 11a data de sua 
11ul)licação, revogadas as disposições cn1 contrário. 

ivtogi Guo.lçu, 24 de Marçt1 de 1998. ''Ano 120'' da Fundação do 
tv!unicípi::i, em 09 de Abril de 1877'' . 
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Anotacao
Lei complementar Numero 117 de 1998


